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PARECER FINAL Nº 29/2025 — ASSEJUR/ICATU 

EMENTA. CHAMADA PÚBLICA 01/2025 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E EMPREENDEDOR 
FAMILAR RURAL DESTINADOS A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA A 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
ICATU/MA. LEI FEDERAL Nº 
11.947/2009 E RESOLUÇÃO FNDE Nº 
06/2020. 

[- RELATÓRIO: 

Trata-se de parecer jurídico final solicitado pela Comissão 

Permanente de Licitação. Concluída a sessão da chamada pública, o procedimento 

licitatório foi encaminhado a esta assessoria para emissao de parecer jurídico final 

verificando a possibilidade de sua homologação, sendo que, anterior a esta fase, em 

atendimento ao parágrafo único do artigo 53 da lei 14.133/2021, foi examinado e se 

aprovou a minuta do edital e contrato, bem como considerou regular o procedimento. 

É o breve relatório. 

| — FUNDAMENTAÇÃO: 

Cuida-se de parecer jurídico acerca do procedimento licitatório de nº 

005/2025, chamada pública de nº 001/2025 que teve como finalidade selecionar 

agricultores para aquisição de genêros alimentícios da agricultura familiar e 

empreendedor familiar rural destinado a alimentação escolar para a rede municipal de 

ensino de lIcatu/MA, durante o ano de 2025. 

Cumpre inicialmente destacar, que o parecer jurídico anterior ao 

procedimento de habilitação foi pela legalidade da realização da chamada pública 

estando o edital e o contrato em perfeita consonância ao que determina as leis de 

regência.
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Assim, no que se refere ao quesito habilitação das propostas, deve 

ser seguido o regramento contido no artigo 36 da Resolução nº 06, de 08 de maio de 

2020", que aduz o seguinte: 

Art. 36 Para a habilitação dos projetos de venda, deve-se exigir: 

& 1º Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não 

organizados em grupo: 

|- a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF; 

Il - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, 

emitido nos últimos 60 dias; 

ll - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com 

assinatura do agricultor participante; 

Iv - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários 
previstos em normativas específicas; 

V-a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues 

são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda. 

& 2º Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de 
DAP Física, organizados em grupo: 

|- a prova de inscrição no CPF; 

Il - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, 
emitido nos últimos 60 dias; 

Hl - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com 
assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários 
previstos em normativas específicas; 

V- a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues 
são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

& 3º Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

|- a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ: 

Il - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, 
emitido nos últimos 60 dias; 

Ill - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da 
entidade registrada no órgão competente; 

V- o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

É Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
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VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem 
entregues são produzidos pelos associados/cooperados; 

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade 
pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus 

cooperados/associados; 

VIll - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários 

previstos em normativas específicas. 

8 4º Na ausência ou desconformidade de qualquer documento 
necessário à habilitação, ou de amostras a serem apresentadas conforme 
descrito no artigo 41, fica facultado à EEx a abertura de prazo para a 
regularização das desconformidades 

Destarte, ao compulsar os autos do procedimento administrativo, 

observa-se que o regramento contido no artigo 36 e seguintes da respectiva Resolução 

06/2020 foram seguidos, razão pela qual, nao se verifica desconformidade. 

Destaca-se que os agricultores habilitados foram âqueles citados 

nas fis de nº, 

Por fim, cabe destacar que a regra contida no parágrafo primeiro do 

artigo 14 da Lei 11.947/2019 deve ser seguida, cabendo ao administrador público 

verificar as questões técnico-econômicas e financeiras. 

Ar. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no 
âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na 
aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os 
assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 
comunidades quilombolas. 

$ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada 
dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam 
compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios 
inscritos noart. 37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam as 
exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que 
regulamentam a matéria. 

Em decarradeiro, cabe apontar que não houve interposição de 

recurso. 

Após análise dos autos, conclui-se, portanto, que o presente 

processo licitatório está em ordem e dentro do que determina as leis de regência. 

Ill- DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, atestamos a regularidade jurídico formal do 

procedimento, que está apto a ser submetido à homologação da autoridade superior, 
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tudo observadas as formalidades legais, prazo de lei e do Edital. Portanto, opinamos 

pela legalidade do certame, indicando pelo prosseguimento do feito, com a devida 

homologação e demais procedimentos legais. 

Por derradeiro, resta evidenciar que a análise consignada neste 

parecer se ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no 

Instrumento Convocatório, com seus anexos, nos termos do parágrafo único do artigo 53 

da Lei 14.133/2021. Portanto, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e 

oportunidade dos atos praticados pela Administração Pública. 

Destarte, não se incluem no âmbito de análise deste Órgão Jurídico 

os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 

orçamentária. 

É o parecer s.m,j 

Icatu/MA, 07 de março de 2025. 
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